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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

Institui e Inclui no Calendário   
Oficial do
Distrito Federal a “Festa dos   
Estados Nordestinos”, a ser  
realizada, anualmente,
na segunda quinzena de agosto.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário oficial do Distrito Federal a Festa dos
Estados Nordestinos, a ser celebrada,  anualmente, na segunda quinzena de agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

 
JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Distrito Federal tem fortes laços culturais com a cultura nordestina e com os
nordestinos. Isso porque desde o inicio da construção da Capital da República, no
DF,  inúmeros nordestinos ajudaram e também passaram a morar na região.

A Região Administrativa IX, que é conhecida como a Cidade de Ceilândia, foi
declarada Capital da Cultura Nordestina, por meio da Lei Distrital n° 6.474, de 31 de
dezembro de 2019. 

A Ceilândia é uma região bastante populosa, com fortes vínculos com a cultura
nordestina, onde está sediada a Casa do Cantador, que é a única edificação projetada pelo
grande mestre da Arquitetura, Oscar Niemeyer, em homenagem à comunidade nordestina que
habita o Distrito Federal. Além disso, o local também é ponto de exposição de culinária
nordestina, realização de oficinas de música, com ações de inclusão digital, funcionamento de
cordelteca e outros. 

Assim, especialmente, no momento em que vivemos uma crise em função da luta
contra a pandemia provocada pelo novo Coronavírus (Covid-19) é importante agir e se
preparar para um horizonte de perspectivas, trabalho, geração de renda, cultura e esperança
durante e após o fim desta situação que afeta as pessoas e a sociedade em diversos aspectos,
desde o aspecto emocional, a saúde física, mental e a economia.

São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

 Sala das Sessões,      de         de 2020. 

DELEGA DO FERNANDO FERNA NDES   
Deputado Distrital 
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LIDO EM: 07/04/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL,
art. 69, I, “c”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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